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DECRFTO X VO NO

Djalma Moreira Neri, Presidente da 
Câmara Municipal de Salto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.,

Faz Saber, que a Câmara Municipal 
de Salto, em Sessão Ordinária realizada em 10 de abril de 
1.995, aprovou e ele sanciona o seguinte

DECRETO LEGISLATIVOS

ARTIGO lg - Fica concedida a
li c e n ç a d o cargo de Prefeito Municipal de Sa lto, ao Sr.
J esuino Ru/, no período de 20 de abril a 07 de maio de
1 . 995, em virtude da sua participação na 11 JORNADA DE
TECNOLOGIA EM MEDICINA BRASIL—CUBA, a ser realizada no 
período de 23 a 30 de abril do corrente ano, na cidade de 
Havana, Cuba, representando o município de Salto»

ARTIGO 2g - No período em que o 
Prefeito Municipal de Salto estiver licenciado, terá direito 
a percepção integral da sua remuneração.

Legislativo
re vog ao a s as

entrará em 
di spos ições

ARTIGO 3g 
vigor na data de 
em contrário.

Este Decreto 
sua pub1i cação,

Registrada
Administrativa da Câmara Municipal 
local de costume em 10 de abril de 

í i a S e c r e t a r i a
de Salto, afixada no 
1 u ~fv5 e punlicada na

imprensa local.

— Rosangela Candelaria Mantovani —
Diretora Legislativa de Administra— 
çào — Substituta.
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